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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES/ES 

 

 
 

 

INDICAÇÃO Nº 154/2023 
LINHARES -ES 08   de fevereiro de 2023 

 

 

 

ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, com 

cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente perante vossa 

conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição: 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO DE MANUTENÇÃO/MELHORIA DE SERVIÇOS 
REFERENTE AO SINAL DE TELEFONIA MÓVEL MAIS 
INTERNET (FIXA E MÓVEL) DA OPERADORA VIVO NA 
COMUNIDADE DO FARIAS - LINHARES-ES. 
 
 

 

 

Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema necessidade e 

oriunda de astronômico clamor popular. 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

Todavia chegou ao gabinete do nobre Edil, Inúmeras reclamações e solicitações 
quanto ao SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL mais INTERNET (FIXA e MÓVEL) no 
BAIRRO DO FARIAS. Mediante o problema apresentado a COMUNIDADE 
provocou o PODER LEGISLATIVO, através deste vereador em questão, podendo 
assim o PODER PÚBLICO MUNICIPAL atender a o pedido apresentado referente a;  
INDICAÇÃO DE MANUTENÇÃO/MELHORIA DE SERVIÇOS REFERENTE AO 
SINAL DE TELEFONIA MÓVEL MAIS INTERNET (FIXA E MÓVEL) DA 
OPERADORA VIVO NA COMUNIDADE DO FARIAS - LINHARES-ES. Por se tratar 
de uma DEMANDA de EXTREMA URGÊNCIA acreditamos e confiamos que este 
pedido será atendido pelo PODER PÚBLICO MUNICIPAL ou por parte da 
OPERADORA VIVO.  
 
A Comunidade local descreve que a mais de 15 dias toda REGIÃO DO FARIAS 
esta sem a COBERTURA DE SINAL referente a TELEFONIA MÓVEL e mais 
INTERNET FIXA e MÓVEL, devido a um problema de um APARELHO que fica 
localizado na TORRE TRANSMISSÃO da OPERADORA VIVO na entrada da 
COMUNIDADE. Os moradores nos repassaram que a comunidade vem crescendo 
muito com o fortalecimento do comércio local, da agricultura, pecuária e também 
com a exploração do turismo, devido as lindas lagoas e córregos que a comunidade 
possui. Porém devido este problema todos vem tendo um prejuízo gigantesco devido 
à falta de manutenção ou de uma ação de melhoria por parte da OPERADORA. 
 
De acordo com alguns relatos, muitos negócios deixaram de realizados, como 
reservas, transações consumeristas e compra e venda relacionado a agricultura e 
pecuária devido ao problema acima apresentado. Por isso a comunidade vem 
acionando diversos recursos para que o problema seja solucionado de forma 
imediata e com agilidade, visando desta maneira minimizar os prejuízos 
ocasionados até o presente momento.   
 
A população local reitera que veem cobrando tanto do PODER PÚBLICO quanto da 
OPERADORA VIVO uma solução para o problema, porém até a presenta data nada 
foi realizado de concreto para sanear a demanda apresentada, gerando para todos 
os munícipes um sentimento de tristeza e descaso com a RECLAMAÇÃO exibida.. 
 
Diante exposto a comunidade solicita o pronto atendimento da INDICAÇÃO DE 
MANUTENÇÃO/MELHORIA DE SERVIÇOS REFERENTE AO SINAL DE 
TELEFONIA MÓVEL MAIS INTERNET (FIXA E MÓVEL) DA OPERADORA VIVO 
NA COMUNIDADE DO FARIAS - LINHARES-ES.    
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PROPOSIÇÃO 
 

 
Mediante a extrema necessidade que o objeto nuclear gerador desta Proposição 
apresenta, esta autoridade legislativa vem apresentar a seguinte Indicação: 
 
 

 
 

INDICAÇÃO DE MANUTENÇÃO/MELHORIA DE SERVIÇOS 
REFERENTE AO SINAL DE TELEFONIA MÓVEL MAIS 
INTERNET (FIXA E MÓVEL) DA OPERADORA VIVO NA 
COMUNIDADE DO FARIAS - LINHARES-ES. 

 
 

Pedimos que o setor responsável, quando estiver executando devido reparo 
ou venha nos apresentar alguma resposta anexa e também as imagens do 
serviço realizado. 
 
 
Desta forma solicitamos que esta respeitável casa NOTIFIQUE/INFORME a 
OPERADORA VIVO -  LINHARES – ES. 

 
 
 

 
Nestes termos, 
 
solicito vosso deferimento, honorífico presidente 
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